
SEROPREVI
lnstituto de Preeidên('á dos §ervidores
Muni€ipãir de 5êíopêdi(â

PORTARTA No 266t2022

O DIRETOR.PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA - S

de suas atribuições legais,

PLIBLICADO EM

ieoiçaon."l'14) rr

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFICIO DE P

Pablo Vinícius Almada Berriel e

Municipal no 1904 de2310512022
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S.,(OPREVI
tnsrituto de PÍcvdência do6 Servijoras Municipab de Serorédica
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ENSÃO POR MORTE

Alice Almada Berriel, em atendimento ao Decreto

ArT 10 - CONCEDER O bENCfÍCiO dE PENSÃO POR MORTE A SEBASTIÃO

WAGNER BERRIEL na condição de cônjuge, e a PABLO V|NÍCIUS ALMADA

BERRIEL e ALICE ALMADA BERRIEL na condição de filhos da finada servidora

GENY ALMADA DA SILVA BERRIEL, matrícula no. 00983, Professora Doc ll 22h e

30 min, com fulcro no art.40, § 70, lda CRFB/88 c/c art. 8o, ll da Lei Municipal no

366/2009, fixando o benefÍcio em R$ 2.46í, 1'1 ídois mil. ouatrocentos e sessenta e

um reais e onze centavos), sendo divido em cotas iguais no valor de R$ 820,37

(oitocentos e vinte reais e trinta e sete centavos) para cada beneficiário.

Art. 2o No cálculo de fixaçáo dos proventos foi considerada a rubrica "quinquênio" no

percentual de 10% (dez por cento) em atendimento a decisão judicial proferida pela

Primeira Câmara Cível do Tribunal de JustiÇa do Estado do Rio de Janeiro em sede

de Apelação nos autos do Mandado de Segurança n" 0002714-32.2016.8.19.0077,

em que foi declarada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica

"quinquênio" para o percentual de 5% (cinco por cento).
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AÉ. 30 O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicação,

produzindo seus efeitos a contar de 0211112012 (data do óbito), de forma vitalícia

para Sebastiâo Wagner Berriel, cessando seus efeitos em 2710412017 para Pablo

Vinícius Almada Berriel, quando completará 21 anos de idade, e cessando seus

efeitos em 0311012019 para Alice Almada Berriel, quando completará 21 anos de

idade.

Registre-se, publ ique-se e cumpra-se.

HUGO
D

L
iretor-P I
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Seropédica, 03 de novembro de2022.



6 Seropédica
Sexta-feiía, 04 de Novembro de 2022
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RETIFICAR o aENEFIcIo DE PENSÃo PoR À,oRTE de

Àu.eâ da ConceiÉo Silva, em alendimênto ao OecÍêio Mu-

ni.ipal na 1904 de 2310512022-

ATt 1'- CONCEDERo bênêfício dê PENSÀO POR MORTE

â ÁUREA DA CoNCEIÇÂO SILVA na condiFo d€ cÕnju-

ge do nnado servidor JOSÊ MACTEL DA SILVA. mâtrÍculâ

no- 00430, Aludantê Gêral, com tulcrc no âd.40, § 70, ll da

CRFB/88 coín rêdaçáo dâdâ p€la E.C. n.4í12003, dc ad.

80,lle ad.77 da Lei lúunicipal no 366/2009, Íxaõdo o bsn&
Íicio em RS 705.29 íselecentos € cinco Íeais e vinte e nove

ceola os).

Aí1. 2 No calculo de Íxaçao dos proventos íoi considerâda

ã rubrlcã "quinquênio" no percentual d€ 10olo (dez por cento)

em aiendimento a dedsáo jüdicisl ploÍeíida peb Pnmei.â

Câmarc Civel do Tribunal d€ JustiF do Estado do Rio de

JanerÍo em sêd€ deApelaçáo nos autos do MandadodeSe
gvanca n" OOO271+32-2O16.8.19.0077. em que íoi decla-

rada a nuladade do alo âdministíalavo de reduç€o da rubÍica
-quinquênio" paÉ o percentualde 5% (onm poí cênto).

Aí. 3" O pÍesents alo concessó o ênúaíá em vigor na dala

dê sua publicaÉo, produzjndo seus eÍeitos a contar de

26/08/2011 (dalâ do óbito), d,ê Íoíma vitalicia.

Reg slre-s€, publique-se e cumpra-se

HUGO LOPES OE OLIVEIRA

Dn€toÊPíesdenle

O DIRETOR.PRESIDENTE DO INST]TUTO DE PREVI
oÊNctA Dos SERVtooRES MuNrcrpAts DE sERopÊ-
OICA- SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no sso do

suas ahbuiçoes legais,

PORTARTA N" 26rV2022

RESOLVE

Art. 10 - CONCEDER o bêneflcio dê PENSÃO POR MOR-

TE â MARIAAPARECIDA DE ALMEIDA DE OLIVEIRA nâ

condiÇão de conjuse do nnâdo servidor GERALDO NAPOLI

OE OLIVEIRA, mat icula 
^". 

00633, Covêrro, com íulcro no

ad. 40. § 70. ll da CRFB/88 com redaFo dâdâ pela E.C. n"

4l12003,fnndoo beneíÍcio em RS 1.131.52 Íum mil. cenlo

e tÍinta e um @ais ê cinouên!â e dois c€nlavos).

RET|FtcaR o BENEEIcto DE pENSÃo poR MoRTE de

Mara ApaÍecida de Àmeida de OliveÍa, em atêndimênlo

ao Decrelo Muniop€l n" 1904 de 2310512022.

a rubrica 'quinquênio" no percentualde 10% (dez porcento)

em alêndimênto â dâcisão judicial 9íoÍeída peb Pnmena

Câmala Cívêl do Tnbunâl dô Jusliçâ do E§t dô do RlÔ de

JaÕeiro em sêde deApeláÉo n6 áutos do Mándado de Se-

gurânçâ no 0002714-32.2016.8.19.0077, om que Íoi decla-

rada a nulidade do alo adrnlnistawo de reduÉo da rubrica

'quanquênio" parâ o percenlual dê syo (ci.co pôl cenlô).

Arl 30 O pr€s€nte alo conc€ssóno enkará €m vigo. nâ datâ

dê sua publicâÉô, produzindo seus êÍeilos â cortâr de

01/0712018 (datâ do óbito), de Íorma vilâlícia.

Registre-se, publique-se e cumpra'se.

HUGO LOPES OE OLIVEIRA

Oiretor-Presidente

O OIRETOR.PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI.

DÊNcIADoS SERVIDoRES MUNIcIPAIS oE SERoPÉDI.

CA - SEROPREVI. Estado do Rio de Janoiío, no uso de

suas atdbuiçóes legais,

PORTARTA N.265/2022

Regislre se, publiqu+sê e cumpÍa se

Aí1. 1Ô- CONCEDER o bênêÍicio dê PENSÃO POR IüORTE

â MARIA EOUARDA RODRIGUES MOREIRA na condlÉo

de filhâ do fnâdo se.vidor MARCOS ROSAMOREIRA ma-

tricula nô. 03411, Aludante Gelal. com tulcrc no ad. 40. § 7'
da CRFE/88 .om rsdâção dadá pela E-C. n' t03/20'19 c/c

aíigos 77 o 7E dâ Loi Monicrpal n" 366/2009, Íixando o be-

nefício êm RS 1.193.19 íuín mil. cênto ê noventa ê lÍês íeais

ê dêzênove cêntavG).

An. 2o No cálculo ds Íxaçâo dos provêntos ,oi consid€rada

â rubnca "qüinquênio" no perc€ntualdê 10% (dêz por.ênlo)

em atendimento a decisáo judicial proÍêÍida pela Primeira

CàmaÍa Civel do Tnbunal de JusüF do Eslâdo do Rio dê

JaneÍo em sêde deApdãÉo nos âutos do Mandado dê Se-

gu€nça no 0002714-32.2016-8.19.0077, em quê Íoi decla-

Íada â nulidadê do alo admlflisl,-àtivo de reduÉo da ruOíca

'quaflquênio" para o perc€nluâlde 5% (cinco por cento).

RETtEtcAR o BENEFÍcto oE pENSÃo poR [roRTE de

rúaia Eduada Rodriguos MoleÍa. em atendimento ao Oe-

cíêlo Muniopal.Ô 1904 dê 23105/2022.

Art. 30 O pí€senle alo concessório enÍaé êm ügor na

data dê suã publicaFo, pÍoduzindo sêus êíêiios â contâÍ

de 2410212021 (dâta do óbiio), cessando seus efeitos êm

08/092024. qudldo complêtaniL2l ànos de rdade.

AÍt- 20 No c.ilculo de fxaçâo dos p.oventos Íoi considerada HUGO LOPES OE OLIVEIRÁ

O OIRÉÍOR.PRESIDENÍE DO INSTIÍUÍO DE PREVI.

DÊNCIA Dos SERVIooRES MUNICIPAIS DE SEROPÉ.

OICA- SEROPREVI. Êslado do Rio de Janeiío. no uso de

§uas alribuiçôes legais,

O DIRÉÍOR.PRESIDENÍE DO INSTITUTO DE PREVI,

DÊNch Dos SERVtDoRÊs MUNtctpAts DE sERopÉ-

DICA- SEROPREVI. Eslado do Rio de JaneÍo. no uso de

suas aríib!içóes legais,

PORTARTA N.266/2022

Registê-se. publique-se ê cumpía-se

RESOLVE

RETtFtcAR o BENEFicto DE pENSÃo poR MoRTE dê

S€basliào Wagner Beniel, Pablo Vinicius Almadâ Bêriel ê

Alice Almada Bemel, em alendimenlo ao Decrelo Muniopál

n"1 4de2 O5r2O22.

ArL 1'- CONCEDER o benefício de PENSÃO POR MORTE

â SEBAS-nÂO WAGNER BERR|ÊL na condição de cÕnju-

gê, ê â PABIO VIN|CIUS ALMAOA BERRIEL é ALICE AL

MADA BERRIEL na condiç€o de íilhos da fnada servidoía

GENY ALMA9A DA SILVA BERRIEL. matricula nÔ. 00983.

ProíessoÍâ Doc ll 22h e 30 min, com ÍulcÍo no an. 40, § 7Ô,

lda CRFB/48 c/c âú. 8', ll da Lei Municipal n'366/2009,

fixando o beneíioo em RS 2.461 .1 1 ídois mil. o!âtmcenlôs

e sessenia e um reais e onze cenlãvosl. sendo divido em

cotas iguâis no valorde R$ 820 37 (oilocêntos e vinte.eals
e tÍiniâ ê sele centavos) para cada beneticiáno.

art. ? No qilculo de fixaÉo dos pÍovenlos foi considê.ada

a rubricã "quinquênio'no perceÕtuâlde 10o/o (dez porce.lo)

em alsndimenlo â decisâo judicrâl píoíênda pêla PflmêÍa

Câmara Cível do Tribunál de Justiça do Estãdo do Rio dê

Jânêiroêm sêde de Apelação nos autos do Mândâdo de Sê-

gwànçâ n" OAO2714-322016.8.19.0077. em que íoi decla-

râda â nulidade do ato adminislrátjvo d€ rcduÉo da rubricã

'quinquénro" pâra o peÍcentualdo 5% (cinco por cênlo).

Art. 30 O presênle ato concêssóno enlrará em vigor na datâ

de sua publicaÉo, pÍoduzindo sêus eleitos a contar dê

o2112a12 @ata do óbito), de Íoíma vtalícla para Sebas

tiáo Wagner Beriel, cessândo sêLrs eíenos êrn 27104/2017

para Pablo Mnicus Almada Beííê|, quândo completará 2l
anos de idade. e cêBsândo sêus eÍênos êm 03/10/2019 para

AliceAlmâda Bemel, quando completará 21 ânos de idâde.

HUGO LOPES DÉ OLIVÊIRA

DúeloÊPresidente

PORTARTÂ N.267/2022

RESOLVE

RESOLVE


